
Gabinete do Prefeito Municipal de Alexania, Estado de  
Goias,  aos 22 dias do mês de setembro de 1.995. 
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LEI N. 443/95, DE 22 DE SETEMBRO DE 1.995. 

"Dispõe sobre desapropriação e doação de gle-
ba de terra à Associação de Açougueiros e da 
tras providências". 

0 Prefeito Municipal de Alexania, Estado de  Goias;  

Faço saber, que a  Camara  Municipal de Alexania, Estado 
de  Goias,  por seus membros, APROVOU e EU, Prefeito Municipal SAN-
CIONO a seguinte Lei:  

Art.  1.) Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, au-
torizado a desapropriar e doar a Associação de Açougueiros  area  
de terra destinada a construção do Matadouro Municipal.  

Art.  2.) A presente desapropriação e doação tem por ob-
jetivo a construção, com recursos próprios dos Associados, o Ma-
tadouro Municipal.  

Art.  3.) para fazer face as despesas decorrentes, desta 
Lei, fica autorizado no fluente orçamento, crê-dito especial no 
valor total do imóvel desapropriado.  

Art.  4.) A doaçao se caracterizará com a escritura após 
o inicio da edificação.  

Art.  5.) Para a avaliação da  area, sera  nomeada, pelo 
Chefe do Poder Executivo, uma Comissão, da qual participará dois 
(02) membros da Prefeitura e dois (02) membros da  Camara  Munici-
pal, por indicação do Presidente da mesma.  

Art.  6.) esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as demais disposições em contrario. 
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